
TRIBUNAL DE GONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ATA DE REG|STRO DE PREçOS No 45t17

PROCESSO TCA no 3.933/026fi7

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO, inscrito no CNPJ sob no
50.290.931/0001-40, isento de lnscrição Estadual, com sede na Av. Rangel pestana,
315, Centro, Säo Paulo, Capítal, na qualidade de órgäo gerenciador, neste ato
representado pelo seu Diretor Técnico do Departamento Geral de Administração,
senhor carlos Eduardo corrêa Malek, RG no 19.146.14g-7 e cpF no 075.2gg.24g-
18, conforme delegação de competência fixada pelas Resoluções no 1/97 publicada
no D.O.E. de08i03/97e no4197 publicada no D.O.E. de20/03/97 eAto no 1917/15,
publicado no DOE de I de outubro de 2015, doravante designado TCESp, € â
empresa abaixo relacionada, representada na forma de seu Ato Constitutivo, em
ordem de preferência por classificação, doravante denominada DETENTORA,
resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das Leis no
8.666/1993 e no 10.520/2002, dos Decretos Estaduais no 47 .g45, de 1610T 12003 e no
51.809, de 16 de maio de 2007, e demais normas regulamentares aplicáveis à
espécie, bem como do Edital do Pregão nos autos do processo em epígrafe,
mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas.

DETENTORA DO ITEM ÚNICO DO LOTE 2:

DCNOMiNAção: BELLIMP COMÉRCIO DE PRODUToS DE HIGIENE E LIMPEzA. EIRELI. EPP
Endereço: Rua suíça, no 15s, parque das Naçöes - cEp 12606-0g2 - Tupå / sp
CNPJ: 02.403.2621A0U -22
Representante Legal: Maria Amelia DeMichelli Muccio
CPF: 069.748.828-4A

ITEM ÚnlCO: Higienizador em qel: álcool antisséptico: hiooalerqên¡co
Higienizador; em gel; neutro; composto de álcool antisséptico lO"l" de amplo
espectro de ação microbicida sob forma gelatinosa; açåo antisséptica, instantånea e
sem enxágue, pronto uso, hipoalergênico, atóxico, secagem isento de

e de pelesresíduos contaminantes ou nocivos, pH balanceado; indicado para hi
delicadas;
produto sujeito a verificaçåo no ato da entrega aos procedimentos strativos
determinados pela Anvisa.

QUANTIDADE ESTIMADA: 300 Refis com 800 ml
PREçO UNITÁR|O: R$ 7,00 (sete reais) por refit

Ata de Registro de Preços no 45117 - TC-A- no 3.9331026t17 -fts. 1 t 4

G



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

cr-Áusul-A pRtMEtRA - oBJETo

Registro de Preços de produtos e utensílios de limpeza e higiene

CLÁUSULA SEGUNDA - UGÊNCIA

o prazo de vigência desta Ata de Registro de preços é de 12 (doze) meses,
iniciando-se com a sua publicaçäo no Diário Oficialdo Estado de São paulo.

CLÁUSULA TERCEIRA . OBRIGAçÕES ON DETENTORA

3.1- Contratar com-a Administraçäo do TCESP, nas condiçöes previstas no Edital do
PREGÃO ELETRÔNlco no 38t17, e no preço registrado nesta Ata, os produtos
objeto deste ajuste.

3.2' Manter durante toda a vigência desta Ata de Registro de preços,
compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como todas as condiçÕes de
habilitaçåo e qualificaçäo exigidas na licitaçäo, com apresentaçäo de documentaçåo
revalidada se algum documento perder a validade.

3.3- Satisfazer todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital e
seus anexos.

3'4- Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas ao cumprimento
do objeto, inclusive carga e descarga e de frete referentes à entrega dos produtos,
inclusive as decorrentes da devolução e reposiçäo das mercadorias recusadas por
näo atenderem ao edital.

3'5' Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros,
oriundos de sua culpa ou dolo durante o fornecimento do objeto deste termo, osquais nåo seräo excluídos ou reduzidos em decorrência do acompanhamento
exercido pelo TCESp.

3.6- Atender a toda a leqislacão viqente (no âmbito federal, estadu
durante o fornecimento do objeto deste instrumento.

municipal),

3.7- Entregar o material nos exatos termos constantes no Edita proposta
ofertada

rante o certame licitatório, sob pena de recusa do

e.
indicada du
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

3.8' A DETENTORA em situaçäo de recuperação judicial/extrajudicial deverá
comprovar o cumprimento das obrigações do plano de recuperação
judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsável pelo
acompanhamento e recebimento deste Registro de Preços e, ainda, na hipótese
de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente,
por escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

cLÁusuLA QUARTA - OBR|GAçÕES DO TCESP

4.1- lndicar responsável pelo acompanhamento e recebimento,
responsável pelo acompanhamento deste Registro de preços.

que será

4.2- Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade na execução dos
serviços.

4.3- Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de
Registro de Preços.

4.4- Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de
Preços.

cLÁusuLA QUTNTA - SANçÕES

5.1- Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços e aos contratos decorrentes as
sançÕes estipuladas nas Leis Federais no 8.666/93 e no 10.520102, e na Resolução
no 5, de 1o de setembro de 1993, alterada pela Resoluçäo no 3/2008, do TGESp, que
a DETENTORA declara conhecer integralmente.

5.2' No caso de a DETENTORA estar em situaçäo de recuperação judicial, a
convalidação em falência ensejará a imediata rescisäo desta Ata de Registro de
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominaçöes legais.

5'3- No caso de a DETENTORA estar em situação de recuperação extrajudicial, o
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de
Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais comin legais

cLÁusuLA sExTA - DtSpOStçÕES GERATS

6.1- Consideram-se partes integrantes deste ajuste, co SC estivessem
transcritos
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

a) Edital do Pregão Eletrônico no 38117 e seus Anexos;
b) Proposta(s) apresentada(s) pela(s) DETENTORA(S);
c) Ata da sessäo do Pregäo Eletrônico no 38117.

6.2- A existência de preços registrados não obriga o TCESP a firmar as contrataçöes
que deles poderäo advir.

CLÁUSULA SÉTIMA . FORO

7.1' O foro competente para toda e qualquer açäo decorrente da presente Ata de
Registro de Preços é o Foro central da capital do Estado de säo paulo.

7.2- Nada mais havendo a ser declarado, foi por encerrada a presente Ata que,
lida e achada conforme, vai assinada pelas

São ? 0 ouï u0f7

lek

De inistraçäo
TRIBUNAL DE CONTAS ESTADO DE SÃO PAULO

@J4W"-''
Maria Amelia-ÉeMichelli Muccio

Diretora Administrativa
BELL¡MP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA . EIRELI- EPP
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RG no:3p.5qr.&6á-å

Nome:
RG no:

Ls:,vRs^¡ o F tt¡r
Z69a91l i, g

Ata de Registro de Preços no 45117 - TC-A- no 3.933/026/17 -fts.4 t 4


